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O Conselho Federal de Medicina resolveu aceitar o uso do chamado anticoncepcional de emergência, apelidado de pílula do dia seguinte, e publicou, em 17 de janeiro [2007], resolução para regulamentar a aplicação do método. A resolução não obriga os médicos a prescreverem a pílula, mas cria normas que permitem, àqueles que avaliam ser o caso, prescrevê-la. Segundo ficou definido, o anticoncepcional de emergência será utilizado como método alternativo para a prevenção da gravidez “por não provocar danos ou interrupção da mesma”.
Em seu artigo 1º, o texto da resolução faz ressalva quanto ao caráter não-abortivo da pílula, desde que usada corretamente. Mas, segundo a médica Cristiane Ribeiro Assis, especialista em Medicina Fetal e membro da Associação Médico-Espírita do Brasil (AME-BR), os argumentos de que esse tipo de medicamento não é abortivo se baseiam na idéia equivocada de que o aborto só ocorre após a implantação (nidação) do embrião no útero. “Realmente, a pílula do dia seguinte não é capaz de eliminá-lo após esse estágio, porque mesmo com a diminuição do hormônio do medicamento no sangue a placenta produz essas substâncias em quantidade apropriada para mantê-lo lá. Porém, acreditamos que desde o encontro entre os gametas da mãe e do pai existe um espírito ligado a esse zigoto. Ao descamar o endométrio (parte do útero onde o embrião se fixa), a pílula faz com que não haja um local adequado para a manutenção de sua vida”, explica.

Cristiane lembra ainda que “a afirmação de que o método não é abortivo se baseia na idéia materialista equivocada de que o embrião só é um indivíduo após estar fixado no útero. (...).”
Folha Espírita, fevereiro 2007.

